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ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 

SÚMULA STF Nº 21 
 

FUNCIONÁRIO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PODE SER EXONERADO NEM 
DEMITIDO SEM INQUÉRITO OU SEM AS FORMALIDADES LEGAIS DE APURAÇÃO DE 
SUA CAPACIDADE. 
 
(VIDE: DEMISSÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 22 
 

O ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PROTEGE O FUNCIONÁRIO CONTRA A EXTINÇÃO DO 
CARGO. 
 
(VIDE: EXTINÇÃO DO CARGO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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